
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de. Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postaj, 71 
CE P 86985 - S A R A N D 1 - P A R A N Á 

. # . - 

SUMULA:• Oispoe sobre a criaçio • denomina- - ... 
çao de Escale Municipal, na forma que eepe­ 
cif'ica. 
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A C~mara Municipal de Sarandt, Ee- 
# , tado do Parana, aprovou a eu, He- 

lio Cremes Pereira, Prefeito Muni­ 
Cipal, sanciono e seguinte lei: 

Art, lt • rica, por força desta Lei, crtada 
• danominada a "ESCOLA MUNICIPAL PADRE JORGE SCHOLL•ENSINO DE 10

1 GRAU•, localizada na Quadra n• 42 (quarenta a doia). da Planta Ur 

- bana do Jardim Independência 2• Parte, neeta MunicÍpio. 

Art. 2º • Para razer face as deapesaa dacot - rantea da aplicaçio desta Lei, fica o Che~ do Podar E•acuttvo Nu 

- nicipal.autorizado •utilizar-seda verba constante do orçamento vigente, 

Att. Jg • Revogadas aa d1spoaiçiea em con­ 
tr:r10, esta Lei entra•• vigor na data da sua publlcaç;o, 

PAÇO MUNICIPAL, 24 da Junho da 1991. 

H#LE!RA 
Prefeito Municipal 




